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LEI Nº 843/2.001 – DE, 30 DE AGOSTO DE 2.001. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO 

PODER EXECUTIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 

TEMPO DETERMINADO SEM 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO, PARA ATENDER 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

VISANDO A REGULARIZAÇÃO DE 

ORDEM ADMINISTRATIVA 

FUNCIONAL DE PESSOAL LOTADO 

EM DIVERSOS SETORES DESTA 

MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara-MT, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

 

Artigo 1º - Fica O Poder executivo Municipal de Jaciara–MT, 

autorizado a proceder a contratação de pessoal, por prazo determinado, até 31 de 

dezembro de 2.001, para atender excepcional necessidade de interesse público, com 

fulcro no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal para exercerem as funções nas 

vagas dos respectivos cargos, lotados nos seguintes setores especificados abaixo, bem 

como discrimina os vencimentos inerentes a cada categoria, e respectivas Dotações 

Orçamentárias, consoante passaremos a demonstrar: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

01 Vaga – Oficial de Gabinete – Salário – R$ 1.726,10 

 

Dotação Orçamentária; 12.3000.3100.3110 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Dotação Orçamentária; 12.3000.3100.3110 

02 Vagas – Vigia/Guarda – Salário – R$ 180,00 

02 Vagas – Agentes de Serviços Gerais – Salário – R$ 180,00 

01 Vaga – Oficial Administrativo – Salário – R$ 438,34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
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Dotação Orçamentária; 12.3000.3100.3110 

04 Vagas – Acompanhante Infantil – Salário – R$ 244,30 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. SUPERVISÃO E 

PLANEJAMENTO 

 

Dotação Orçamentária; 13.3000.3100.3110 

 

01 Vaga – Agente Administrativo – Salário – R$ 360,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

Dotação Orçamentária; 15.3000.3100.3110 

 

01 Vaga – Fiscal – Salário – R$ 360,00 

33 Vagas – Agente de Serviços Gerais – Salário – R$ 276,13 

05 Vagas – Vigia/Guarda – Salário – R$ 180,00 

02 Vagas – Operador de Esteira – Salário – R$ 487,76 

21 Vagas – Varredeira – Salário – R$ 180,00 

01 Vaga – Agente Administrativo – Salário – R$ 360,00 

01 Vaga – Motorista – Salário – R$ 389,56 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

 

Dotação Orçamentária; 16.3000.3100.3110 

 

03 Vagas – Motorista – Salário – R$ 389,56 

02 Vagas – Agente de Serviços Gerais – Salário – R$ 180,00 

08 Vagas – Vigia/Guarda – Salário – R$ 180,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

 

Dotação Orçamentária; 17.3000.3100.3110 

 

01 Vaga – Oficial Administrativo – Salário – R$ 438,34 

03 Vagas – Vigia/Guarda – Salário – R$ 180,00 

02 Vagas – Fiscal – Salário – R$ 360,00 

01 Vaga – Atendente de enfermagem – Salário – R$ 180,00 

01 Vaga – Agente de Serviços  Gerais – Salário – R$ 180,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE – PRONTO 

ATENDIMENTO 

 

Dotação Orçamentária; 17.3000.3100.3110 

 

02 Vagas – Agente de Serviços Gerais – Salário – R$ 180,00 
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Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal deverá promover concurso 

público, com a criação dos cargos necessários, aprovados pelo Poder Legislativo, no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta), dias, para regularização de seu pessoal. 

 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACIARA 

EM, 30 DE AGOSTO DE 2.001. 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, acolhendo as emendas do 

Poder Legislativo. 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, 

com afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

 

 

CLÁUDIO XIMENES LOPES 

SEC. DE ADM. SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO. 


